
Sábado, 10 de Outubro de 1981 Número 41 

REPÉRICI DE 

BOLETIM OFICIAL 
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Toda a correspondência quer oficial, quer 1 ASSINATURAS: Todo, os original, com destino ao Boletim 
relativa a anúncios e à assinatura do Boletim Ajo Semestre Oficial devem ser enviados à Adnsiaistra lo d. 
Oficial deve ser enviada à Administração do Imprensa Nacional até às ló horas de ç,tul*sa- 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia. Para o Pais ................ 1 000$00 600$00 -feira de cada aemcaa. 

O preço dos anúncios é de 0$ ijn5, Para países do expressão portu$uesa... 1 500$00 800$00 
,uando o anúncio for exclusivamente de taba- Para uutros patees ............... 1 500$00 1 00$00 Os que o forem depois da data t~

flcaj.ô.o para o i,úmaro da semana seguinte. 
o respectivo espaço acrescentado de 30% Não 
Ias ou com tabelas intercaladas no texto será 

, AVULSO Por cada duas  páginas... 4$00 
serão publicados anúncios que não venham Os períodos de assinaturas cantam-se por anos civis e seus Os animal, dos vários serviços públicos 
acompanhados da importância precisa para semestres. Os números públicados antes de ser tomada a assi- deverão conter a assinatura do chefe. autrs- 
garantir o seu Custo. natura, são considerados vendi avuisa. ticada com o respectivo selo branco. 

AVISO 

Os Ex.-00  assinantes do Boletim Oficial são avisados 
de que devem renovar ou inscrever as suas assinaturas 
para 1988, até 31 de Dezembro do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreterivel-
mente nessa data, sendo considerados de venda avulsa 
os números publicados posteriormente. 

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinaturas na recebedoria, de Finanças dos cim-
celhos do País, deverão ser enviadas à imprensa Nacional 
de modo a darem entrada antes de i de Janeiro, 
sem o que as inscrições serão feitas à data da recepção, 
sujeitando-se os interessados ao pagamento avulso dos 
números publicados depois de 31 de Dezembro. As de' 
mais condições de assinatura, sua remessa e direitos 
inerentes, são as que constam das Portarias n.°' 33/77 
e 11/82, inserta. nos Boletins Oficiais n.° 41/77 C 9/82, 

respectivamente. 

S L' M Á R 10 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: 

1 Despacho: 

Homologando o Tribunal de Zona de Lazareto, com sede 
na Região Judicial de S. Vicente. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

1 Portaria n.° 56/87: 

Reforça algumas verbas do orçamento geral em vigDr, 
nos Ministérios das Finanças e da Educação. 

Assembleia Nacional Popular: 

Secretaria-Geral- 

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo: 

irecção-Geral de Administração Local. 

Avisos e anúncios oficiais 
Anúncios judiciais e outros. 

MINISTËRI() DA JUSTIÇA 

Gabinete de Apoio e Dinamização 
dos Tribunais de Zona 

Despacho 

Ao abrigo do dispo to no n.° 3  do artigo 2 .0 do Decreto-
-Lei n.° 8,/77, de 12 de Fevereiro, na redacção introdu-
Tida pelo n.° 3.0 do artigo i.°  do Decreto-Lei n.° 153/7, 
dc 31 de Dezembro, homologo o Tribunal de Zona 
de Lazareto com sede na R.egíão Judicial de S. Vicente 
e a composição que abaixo 'e indica: 

Membros efectivos: 

Raquel Gonçalves Patrício, 
Manuel Gonçalves Patrício. 
Firmino Eduardo Barbosa. 

Membros suplentes 

José Atnónio Duarte. 
Manuel Jesus Barbosa. 
Laurindo Duarte Lopes. 

Mflistério da Justiça. 17 de Setembro de 1 987--0 
Ministro, José Eduardo Figueiredo Araújo. 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabinete do Ministro Adjunto das Finanças 

Portaria fl.°  56/87 

de 10 de Outubro 

Tornando-se necessário proceder ao ertouço de algumas verbas do orçamento geral em vigor; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, peio Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as seguintes transferêni,as  de verbas natabela de despesas do orçamento geral em vigor: 

øI 
Código Designação Reforço Anulação 

Ministério das flnanças 

2 Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças 

3 Direcção-Geral de Finanças 

.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei 2 500 000$00 
30 Aquis. serv. - transp. e mm., ...................... 2 500 000$00 
42 niemi acidentes em serviço ..............................500000$00 

45 Restituições.......................................500000$00 

3 000 000$00 3 000 000$00 

Ministério da Educação 

Gabinete do Ministro 

3 Gabinete de Estudos e Planeamento 

1.2 Pessoal d05  quadros aprovados por lei 900 000$00 
14 Despesas - Compensação de encargos • 500 000$00 
21 
26 

Bens duriadouros — Outros ................................ 10000$00 
Bens não duradouros— Consumo  de secretra ...........200000$00 

52 Investimentos - Maquinas e equirzimenos .............210000$00  

910000$00 9"1 o 000$00 

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministi., das Finan ças, 24 de Setembro de 1987.—O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França. 

4 ._.-_._-._ . — -_s I~ ~01M0M40~S;-..4~ -_._s_ — ~.  

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria-Geral 

Despacho do Camarada Presideat da Assembleia Na-
cional Popular: 

De 19 de setembro de 1987: 

É renovada a comissão ordinária de str'ijo do camarada 
João Aqueleu Jenner Barbosa Amado no cargo de director 
dos Serviços Administrativos da Secretaria-Geral, com 
efeitos a partir de 21 de Janeiro do ccrrEhte ano. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
nilo 1.0,  ariigo 1.0,  código 1.2 do orçamento privativo da 
Assembleia Nacional Popular. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 25 de Setembro de 1987). 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional Popular, na 
Praia, 6 de Outubro de 1987.-0 Secretáric-Ger"l Pedro 

Duarte. 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 

De 6 de Abril de 1987: 

Marise Estrela Ramos, escriturária-dactilógrafa de 1.a classe, 
de nomeação definitiva, da Direcção-Geral dos Assuntos 
Judiciários do Ministério da Justiça -promovida, nos 
termos do artigo 50.0 do Decreto a.° 98/87, de 14 de 
Setembro, à classe imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no  capí-
tulo l.°, divisão 3,, código L2 do orçamento vigente.— (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 30 de Setembro de 1987). 
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De 15 de Setembro: 

António de Jesus Coelho Monteiro, 3.0  ajudante, dtlimtivo, 
do quadro da Direcção-Geral dos Registos e do Nota-
riado na situação de licença registada - concedido Licença 
ilimitadc, nos termos do artigo 257.° do Estatuto do Fun-
cionalismo, com efeitos a partir de 1 de Outubro do 
corrente ano. 

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios E,Strn-
geiros: 

De 8 de Setembro de 1987: 

Emanuel Madeira Galina Barbosa, 3.1  oficial, contratado, do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros - rescindido, O 

referido contrato, com efeitos a partir de 25 de Agosto 
findo. 

De 9: 

Arlincio de Andrade, condutor-auto de 3.6  classe, contratado, 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros- rescindido, o 
referido contrato. 

De 14: 

Geraldo da Cruz Almeida, técnico Superior de 2.0 classe, do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros-  transferido a seu 
pedido, para Embaixada de Cabo Verde em Lisboa-
Portugal. 

 

António Jorbe Pinheiro, 3.,,  oficial, interino, do quadro do 
Instituto de Apoio ao Emigrante, com colocaçilo na Dele-
gação do Sal—exonerado, a seu pedido, do referido 
cargo, com efeitos a partir de 1 de Setembro do corrente 
ano. 

Despachos do Camarada Ministro dos  Transportes, 
Comércio e Turismo: 

De 29 de Abril de 1987: 

Vicente Ferreira Dias, observador, defnitivo, do Scrviço Me-
teorológico Nacional - promovido, nos termos do ar-
tigo 67.° do Estatuto do Funcionalismo, a Observador 
principal do mesmo Serviço. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 6.,  código 1.2 do orçamento vigente, - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 16 de Setembro de 1987). 

 

Maria Teresa Tavares Frederico Delgado, técnico profissio-
nal de 2.0  nível de 2.& classe, da Direcção-Geral do 
Comércio- exonerada, a seu pedido, do referido cargo, 
com efeitos a partir de 1 de Outubro do corrente ano. 

Maria da Conceição Silva Barros e Silva, técnico profissio-
nal de 2.° nível de 2.& classe, da Direcção-Geral do 
Comércio -exonerado a seu pedido do referido cargo, 
com efeitos a partir de 1 de Outubro do ano em curso. 

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural e Pescas: 

De 12 de Agosto de 1987: 

Jose Barros, técnico superior de 3.4  cÀae, da Direcção-
-Geral da Extensão Rural —,designado, nos termos dos 
ri.00 1 e 2 do artigo 19.° do Decreto-Lei n.° 74/86, de 
25 de Outubro, para substituir o director-geral da Ex-
tensão Rural, durante a auência do mesmo em gozo 
de licença disciplinar, por um período de 30 dias 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo l.°, divisão 5., cédigo 1.2 do orça-
mento vigente.— (Anotado pelo Tribunal de Contas em 30 
de Setembro de 1987'). 

De 15 de Setembro: 

Maria Solange Soares Rosa Rodrigues, 4ecretária do Ga-
binete do Ministro do Desenvolvimento Rural e Pescas, 
em comissão de serviço—dada por finda a referida 
comissão, com efeitos a partir do dia 10 de Setembro 
de 1987. 

Jacob Martins Sulivano Delgado, técnico superior de 2. 
classe da Direcção-Geral de Fomento Agrario, desta-
cado a seu Pedido, para prestar serviço no InstItuto 
Nacional de J.nvesigação Agrária, continuando a vencer 
pela mesma Direcção-Geral, até o INIA poder suportar 
o encargo da remuneração. 

De 24: 

Pedro Moura Moreira, 1.0  oficial, da Direcção-Geral de 
Administração Central do Ministério do Desenvolvi-
mento Rural e Pescas—concedidos 2 (dois) meses de 
licença registada, com efeitos a partir do dia 29 de 
Setembro do corrente ano. 

Despachos do Camarada Ministro da Educ.ão: 

De 27 de Agosto de 1987: 

Rosalina Júlia Ferro Évora Lima, professora de posto es-
colar, contratada - dada por finda a comissão de cubins-
pectora e delegada da Inspecção Escolar  do concelho do 
Sal, com efeitos a partir de 30 de Setembro de 1987. 

De 1 de Setembro: 

Filomena de Jesus Tavares Frederico Delgado de Sá No-
gueira, licenciada em Hisria _nrmcada, nos termos 
do artigo 27.0  do Estatuto do Funconalisrno, conjugado 
com o artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de 
Dezembro, para exercer, provsoriamente, o cargo dg 
técnico superior de 3,&  c1asse, do Gabinete de Estudos 
e Plano  do Ministério da Educação 

A despesa tem cabimento na dotação ins&ta no capí-
tulo 1.0,  divisão 2., código 1,2 do or'amento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 25 de Setembro de 

1987). 

Despacho do Camarada Ministro da InformaO, Cul-
tura e Desportos: 

De 23 de Sotembro de 1987: 

Cesaltina Barbosa Marques, escriturárj-dactílbgraf a de 
2 classe, da Dinecção-Geral de Administração do Minis- 
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térjo da Informação, Cultura e  Desportos - exonerada 

a seu pedido, do referido cargo, com efetos a partir de 
16 de Setembrt do ano em curso. 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 30 de Junho de 1987: 

Mário Gomes Semedo Lopes, técnico profissional de 1° nível 
principal, da Direcção-Geral de Saúde—punido com a 
pena n.° 3 do artigo 354.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
graduada em dezasseis dias de multa. 

De 26 de Agosto: 

Silvia Ana Delgado Matos Rocha, enfermeira do Ministério 
da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais - homologado o 

parecer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em 
sessão de 20 de Agosto de 1987, que é do seguinte teor. 

((Que a examinada deve ser presente à consulta de 
cirurgia e regressar a esta Junta com o risøectivo 
relatório e exames complementares de diagnóstico 
exequíveis no país». 

De 10 de Setembro: 

Designa para os cargos de delegados de saúde os seguintes 
médicos: 

Dr. José de Fátima Semedo da Rosa -delegado de 

saúde do Fogo. 
Dr. José Pedro Lomba de Morais -delegado de 

saúde do concelho de Santa Cruz. 
Dr. Daniel Andrade Silves Ferreira-  delegado de 

saúde do concelho da Boa VTst. 
Dr.r Rosa Maria Soares Silva delegado de Saúde 

do concelho do Maio. 
Dr. José António Sousa Santos - delegado de saúde 

do concelho do Sal. 

De 26: 

José Francisco Rosa de Pina, operário Semi-qualificado de 
l.& classe, da Direcção das Oficinas e Equipamento do 
Ministério das Obras Públicas -concedidos 6 (seis) mê-
ses de licença registada, com efeitos a partir de 1 de 
Dezembro do corrente ano. 

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do Pri-
meiro Ministro: 

De 28 de Agosto de 1987: 

Maria de  Lourdes Costa, Servente, de Repartição cli' Exne-
dieinte do Gabinete do Ministro Adjunto do Primeira 
Ministro-  concedidos 60 (sessenta') dias de licença re- 
gista,da, partir de 28 de Setembro do ano em curso, 
data do término da licença disciplinar. 

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 
das Finanças: 

De 4 de Agosto de 1987: 

Luis Vicente Correia dos Santos, fiscal de impostos de 
2.a classe interino, da Direcção-Geral das Finanças-
transferido da Repartição de Finanças da Brava para 
a da Praia. 

De 16 de Setembro: 

Hermenegildo Lopes, agente de 2.a classe, interino, da P0-
licia Económica e Fiscal, em serviço na Alfândega de 
Espargos e João de Jesus Vaz da Rosa, agente de igual 
categoria, em serviço no Comando da referida Polí-
cia - autorizados a permutarem, sem dispêndio para a 
Fazenda Nacional. 

De 19: 

 

Margarida Vaz Rodrigues, chefe da secção, do Departamento 
das Relações Exteriores do Secretariado do Conselho 
Nacional do PAICV - a'Jtorizada a beneficiar em Por-
tugal das dispOstções previstas n0 artigo 9.1  do De-

creto-Lei n.° 125/79, de 22 de Dezembro. 

 

Ana Mendes Lopes, 3•0 oficial interino, do Gabinete de 
Estudos, Planeamento e Cooperação do Ministério da 
Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais -exonerada a Seu 
pedido do referido cargo, com efeitos a partir de 15 de 
Setembro do corrente ano. 

Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 11 de Setembro de 1987: 

Olinda Nunes Mendonça, escriturária-dactilógrafa principal, 
do quadro da Direcção-Geral da Construção e Obras 
Públicas- concedida licença Ilimitada com efeitos a 
partir de 14 de Outubro de 1987. 

Emanuel Ricardino José Lopes Martins, fiscal de impstos 
de 3.1  classe, definitivo, na situação de licença regi5-
tada - concedida licença ilimitada nos termos do artigo 
257.0  do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir 
de 1 de Junho. 

Despacho do Camarada Director-Geral da Adminis-
tração Pública, por delegação do Camarada Secre-
tário de Estado da Administração Pública: 

De 29 de Setembro de 1987: 

Mário da Luz Lolpes Tavares, secretário de Finanças de 
2.& classe, da Direcção-Geral de Finanças - conta, para 
efeitos de aposentação, o  seguinte tempo de serviço: 

A M D 
Contagem feita e publicada no Bo- 

letim Oficial n.° 5 de 3 de Fevereiro de 
1979 ...........................19 2 22 

De 1 de Setembro de 1978 a 30 de 
Junho de 1987 ... ... ... ... ... ... 8 10 - 

Total .........28 - 22 



N.° 41 -BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE i  DE OUTUBRO DE 1q87 65 

Despacho do Camarada Director-Geral de Finanças: 

De 26 de Agosto de 1987: 

Maria Ressurreição Lopes - confirmada, nos termos do 
1.0 do artigo 75•0 do Regulamento de Fazenda de 3 de 
Outubro de 1901, a sua designação como proposto do 
tesoureiro de Finanças do concelho de S. Nicolau, Regl-
dma Ascenção Duarte Semedo. 

'Despachos do Camarada Director do Hospital Cen-
tral da Praia por delegação do Camarada Miflistr) 
da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais: 

De 16 de Setembro de 1987: 

taniel Tavares Moreira, chefe de secção, da Direcção-Geral-
da Adminstração Fública - hcmologado o jarecsr da 
Juntas de Saúde de Sotavento, emjttdo em sessão de 23 
Julho de 1987, que é do seguinte teor: 

«Que lhe sejam justificadas as faltas dadas ao ser-
vç0 de 12 de Junho de 1987 a 12 de julho de 
1987, mantendo-se ncapacitado paru o trabalho 
por mais de setenta dias, devendo regressar mu-
nido de um relatór'o sobre a -sua event'ul capa-
cIdade para o trabalho». 

Maria de Lourdes Lima Martins, técnica profissional de 
1.0  nível, principal, da Direcção-Geral de Saúde ho-
mologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 14 de Setembro de 1987, que é 
do seguinte teor: 

«Que a examinada seja evacuada para S. Vicente, 
Para realização de exames radiológicos por se 
encontrarem esgotados Os recursos locais de tra-
tamento». 

Eduercia Augusta de Sá Nogueira, t'cnica Superior de 
2.11  classe do Ministério do Desenvolvimento Rural e 
Pescas--  homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 14 de Setembro de 1987, 
que é do seguinte teor: 

«Que lhe seja justificadas as faltas dadas ao serviço 
de 1 de Julho de 1987 a 15 de Agosto de 1987». 

Dt 21: 

Celestina Maurício Neves, professora do Ensino Básico Ele-
mentar - homologado o pareaer da Junta de saúde de 
Barlavento, emitido em sessão de 3 de Setemro de 
1987, que é do segunte teor: 

«Inapta para exercer a profissão que vinha exer-
cendo». 

Contrato de prestação de serviço: 

De 23 de Setembro de 1987: 

Mateus Soares Mendes Gonçalves -contratado, nos termos 
do artigo 45.1  do Estatuto do Funcionalismo, para pres-
tação de serviço na Direcção-Geral de Educação Fisica 
e Desportos, como técnico do Desporto, com direito ao 
vencimento mensal de 18 400$ (dezoito mil e quatro' 
centos escudos). 

O presente contrato de prestação de serviço tem efeitos 
a partir de 22 de Agosto de 1987, sendo válido pelo pe-
ríodo de 4 meses, renovável até ao máximo de um ano. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo l.°, divisão 6.a  código 1.4 do 
orçamento vigente. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 
29 de Setembro de 1987). 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comunica que a técnica super jor 
de 3. classe, do Instituto Nacional de Investigação Agrária 
- Idalina Maria da Cruz de Almeida da Silva Fernandes, 
que se encontrava no estrangeiro, na situação de comissão 
eventual. de serviço, reresSOu ao país e reassumiu as suas 
funçées a 4 de Agosto de 1987. 

Para os devidos efeitos se comunica que o despacho 
do Camarada Secretário de Estado Adjunto do Primeiro 
Ministro de 8 de Setembro de 1987, publicado no Boletim 
Oficial n.° 40/87, de 3 de Outubro, respeitante à nomeação 
de Osvaldo Lobo Pires no cargo de condutor-auto de 1. classe 
do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Primeiro 
Ministro tem cabimento na dotação do capítulo 1.0,  divi-
são 2., código 1.2 do orçamento vigente. 

RECTIFICAÇÕES 

Pcr ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial 11.0  34 /87, de 22 de Agosto, o despacho do Cama-
rada Secretário de Estado da Administração Pública de 
4 de Agosto de 1987, referente à requisição do tenente das 
FARP. Francisco Manuel Lopes da Silva Monteiro Duarte, 
novamente se publica o seguinte: 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Ad-
ministração Pública: 

De 4 de Agosto de 1987: 

Francisco Manuel Lopes da Silva Monteiro Duarte, tenente 
das FARP - requisitado, nos termos do disposto no 
artigo l.° do Decreto n.° 14/77, de 5 de Março, para 
prestar serviço em comissão ordinária na Direcção-Ge-
ral do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, como 
técnico superior de 3•$  classe. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítilo l., 
divisão 6.,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado 
Pelo Tribunal de Contas, em 7 de Agosto de 1987). 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 37/87, o despacho do Camarada Ministro da In-
formação, Cultura e Desportos, de 25 de Maio de 1987, rela-
cionado com o contrato de Emanuel Charles d'Oliveira, 
novamente se publica o seguinte: 

Contrato de prestação de serviço: 

De 25 de Maio de 1987: 

Emanuel Charles d'Oliveira -contratado, nos termos do 
artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, para prestação 
de serviço na Direcção-Geral da Educação Física e Des-
portos, como técnico de Formação Desportiva, com di-
reito ao vencimento de 21600$ (vinte e  um mil e seis-
centos escudos) e gratificação mensal igual aos técnicos 
superiores de 3,° classe. 

O presente contrato de prestação de serviço tem efeito.: 
a partir de 21 de Maio de 1987, sendo válido de 3 meses, 
renovável até ao máximo de 6 meses, 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do 
tação inscrita no capítulo 1.0; divisão 6., código 1.2 o 
orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 
25 de Agosto de 1987). 



Despesas ordinárias 

1.' 1 Serviços Administra- 
tivos e Financ2irOs 

Despesas correntes: 

i.° Vencimentos e salá- 
rios: 

1 Vencimento do pessoal 
dos quadros......... 

2.0 Gratificações ......... 
Abono para falhas 
Horas extraordinárias... 

5° Subsidio de residência... 
Participação e prémios.' 
Deslocações 

9:0 Remunerações p0: ser- 
viços auxiliares ...... 

10.0 Remunerações diversas 
- Previdência Social. 

11.0 Remunerações diversas 
em númerário ...... 

[2..° Remunerações diversa- 
- Compensação e en- 
cargos ............ 

13.0 Bens duradouros: 

1 Construções e grandes 
reparações ......... 

4 Material fabril, oficina.l 
e de laboratório 

Bens não duradou.ros: 
2 Consumo de secretaria. 
3 Outros bens não dura- 
4 douros ............ 

Alimentação, roupas e 
calçados ... ......... 

Conservação e aprovei- 
tamento de bens...... 

Despesas gerais de fun- 
cionarnento 

1 Encargos próprios das 
instalações ......... 

2 Encargos com a saúde... 
4 Comunicações ......... 
6 Publicidade e Propa- 

ganda ............... 
7 Trabalhos especiaisl di- 

versos ......... 

14.' 

15. 

16.0 
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Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim MINISTËRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
Oficial n.° 38/87, páginas 609, o despacho do Camarada LOCAL E URBANISMO 
MinJstro da EdlLcação de 12 de Março de 1987, relacionado 
com o assalariamento de António Alberto Vaz, no cargo 
de guarda nocturno, novamente se publica o seguinte. Direcção-Geral da Administração Local 

Despacho do Camarada Ministro da Educação: 

De 12 de Março  de 1987: 

AntLnjio Ai horto Vaz - assalariado4 nos termos do ar-
lido 51.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
o cai--o de guarda nocturno da Divisão do Ensiso Básico 
Eiementar, ficando colocado, por conveniência de ser-
viço, na Delegação da Inspecção Escolar do Fogo 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.3  divisio 7., código 12 do orçamento vigente. - (Vi-
sido pelo Tribunal de Contas em 8 de Setembro de 1937. 

DECLARAÇÕES 

De harmonia com o disposto no n.°  2 do artigo 36.° do 
Decreto 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção dada 
peio Decreto 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que 
por despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo de 6 de Agosto de 1987, foi aprovada 
a deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo da Praia, 
na gua sessão ordinária de 23 de Julho de 1987, que autoriza 
as seguintes transferências de verbas no orçamento muni-
cipal em execução: 

Reforço 
to 

Designação das despesas 
Anulação 

011 lflScrlçaO reduçlo 
Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 

fl.° 35/87, páginas n.° 565, a dotação orçamental relacio-
nada com a nomeação de Am-inda de Santa Cruz Brito, 
no cargo de técnico superior de 30  classe, da Direcção de 
Educação Extra-Escolar e Divisão de Alfabetização e Edu-
cação de Adultos, novamente Se publica na parte que inte-
ressa: 

Onde se lê: 

A despesa tem cabimento 

Deve ler-se: 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 32.0, código 1.2 do orçamento vigente. 

Por ter saído de forma inexacta, no Boletim Oficial 
il•° 36/87. de 19 de Setembro, o anúncio de concurso, refe 
rente a promoção e ingresso no quadro de pessoal do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, se rectifica o seguinte: 

Onde se lê: 

Os programas quer do Ingresso, quer da promoçáo 
São os constantes do Boletim Oficial. n.° 27 de 7 de Ju-
lho de 1987 (pág. 419): 

Deve ler-se: 

Os programas quer do ingresso, quer de promoção 
são os constantes do Boletim Oficial n.° 27 de 7 de 
Julho de 1984 (pág. 419). 

Por ter sido publicado de forma inexacta, no Boletim 
Oficial n.° 33/81, de 15 de Agosto o despacho do Camarada 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, de 5 de 
unho de 1987, referente à nomeação definitiva de Adriano 

Tavares Fernandes, se rectifica o seguinte: 

Onde se 1ê 

da Direcção-Geral de Administração Local; 

Deve ler-se- 

da Direcção-Geral de Administração do Mlni'té-
rio da Administração Local e Urbanismo. 

1 500 00(400 
10000$00 
10 00(400 

100 00000 
50000$00 

20000$00 
120 000$00 

300000$00 

342000$00 

100000$00 

60 000$00 

200 000$00 

15 000$00 

150 000$00 

40 000$OÕ 

80000$00 

70000$00 

50000$00 

200000$00 
45000$00 

70000$00 

150 00$00 

20000$00 1 

18.0 Outras despeas cor- Dire'ção-Gera1 da Administração Pública, na Praia, rentes: 
8 de Outubro de 1987.-0 Director-Geral, Noel Monteiro 2 Seguros de material de Sousa Pinto. 
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3.' 

5 1 Reforço Aou!açlo 
a t Designação das despesas i ou ou 
3 < inscrição reduçi. 

2.0F Serviços de 4drnns- 1 tão UrbanísieO 
e Obras 

Despesas correntes 

Vencimentos e salá- 
rios: 

1 Vencimento cio pessoat 
dos quadros 1 210 000i00 

2 Vencimento do pessoal 
eventual .............500 000$00 

Gratificações 50 o00$00 
Horas extraordinárias 250000$00 
Participações e prémios, 70 00000 
Remunerações Por ser- 

viços auxiliares ......200 00(400 
Remun.eraçõe diversas 
- PQvdêica Social 27000$00 

Remunerações diversas 
em númerár.i-J 50 00(400 

29.1 Bens duradouros: 

1 Constração e grandes 
reparações .........159 000$00 

2 Material de alojamento. 
3 Material de EducaçãD 

Cultura e recreio ... 30 000$00 

30.0 Bens não duradouros: 

1 Combustíveis e lubrifi- 
cantes ... ... .... ...  30000$00 

2 Consumo de secretaria 50 000$00 
31.° Conservação e aprovei- 

tamento de bens • 50 000$00 

32.' Despesas gerais de 
funcicnaxneo'O: 

2 Encargos com a Saúde. 
3 Locação de bens ...... 
5 Publicidade e PrOPi- 

ganda ............ 

33.r Outras despesas cor-1  
rentes: 

1 Seguros de material ... 30000$00 

Despesas de capital 

34.11 Investimentos: 

1 e) Construção de Par- 
ques de equipa-j 
mentos, oficinas e 
armazéns .........1 250 00(400 

d) Conclusão da Feira' 
5deJulho ...... 

Serviços urbanos 

Despesas correntes 

35•1
1 Vencimentos e salá- 

rios: 

1 Vencimento do pessoal 
dos quadros......... 

Horas extraordinárias... 1 500000$00 
Participação e prémios. 
j,)Jocações .........300 000$00 
Remunerações por ser- 

viçcs auxtl.are .. 2 000 000$00 
Remunerações para Pre- 

vidência Social ...... 

8 Reforço Anulação 
Designação das despesas ou ou 

o inscrição redução 

42.' Remunerações1  diversas 
em numerário 50 000$00 

1 t3.' 1 i Vestuários p nrtirroe  
- -.---o-.. L - 1 

soais e cOmp(,niaÇão' 
de encargos 100009$00 

Bens duradouros: 

3 Material de educação, 
cultura e recreio ... 

1 120 00(400 

Bens fl50 duradouros:' 

1 Combustiveis e lubrifi- 
cantes .............500 000$00 

Combustíveis e aprovei- 
tamento de bens ... 500 0000) 

Despesas gerais de fun- 
cionamento: 

1 Comunicação ...........20000$00 
2 Locação de bens .......170 00000 
4 Encargos com a saúde. 1 1 10000$00 

Outras despesas corren- 
tes: 

1 Seguros de materinai 70000$00 

Despesas de Capital 

Inv'estim (n.tOs: 

1 Material de Transporte 200 000$00 

3 b) Jardins e  espaço 
verdes 100 0)O$90 

c) Sinalização de trân- 
sito ............ 1 100000$00 

Sarviços de Accão 
Soei o.-Cult urat 

Despesas correntes 

Vencimentos e salá- 
rios: 

1 Vencimento do pessoal, 
dos quadros......... 1100090$00 

2 Salário do pessoal even- 
tual ................400000$00 

Gratificações ......... 40 000$00 
Abono para falhas 10000$00 
Remunerações diversas 

—Previdência Social 10000400 
Remunerações diversas 

em numerário ...... 10000500 
Remuneraç6e diversas 

de compensação de 
encargos 10000$00 

Bens duradouros: 

1, Construções e grandes 
reparações ......... 100000$00 

2 Muterial de alojamento. 100000$00 
3 1 Material de educação, 

1 cultural, recreativo e 
desportivo ......... 10900000 

4 Material fabril. oficina] 
e cl-' habitação ...... 50000$00 

5 Equipamentos de secre- 
taria ............... 100 00(400 

6 Outros bens duradouros. 100000$00 

21.G 

22.° 
23.° 
24.c 

27.c 

28' 

10000$00 

10000$00 
200 00M00 

20000$00 

35000(400 

2 000 001400 

300 00(400 

5 000$00 
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CI 

Designação das despesas 
Reforço Anulação 

ou ou 
mseriçôes redução 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

1 

Bens não duradouros: 

1. Combustíveis e lubrifi- 
cantes ............ 

2 Consumo de secretaria. 
3 Outros bens não dura- 

douros ............ 

2 
3 
6 

7 

64.° 

2 

65.° 

5.' 

68.' 
71. 

72.° 

73.- 

Totais 11262 000$00 11262 000$00 

De harmonia com o disposto no fl.° 2 do artigo 36.° do 
Decreto 47/ 80, de 2 de Julho, com a nova redacção dada 

pelo Decreto 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que 

por despacho do Camarada Ministro da Administração 

Local e Urbanismo de 5 de Agosto de 1987, foi aprovada 

a deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo de Santa 

Catarina, na reunião de 9 de Julho de 1987, que autoriza 

ais seguintes transferências de verbas no orçamento muni-

cipal em execução: 

1 -à .1 
E 1 Anulação 

1 Reforço 
Designação das despesas 

1 
011 

retiuçio 

z mscnçoe 

Direcção,  Geral das AlfAndegas de Cabo Verde 

Delegação Aduaneira de S. Filipe 

EDITAL 

Eduardo Manuel Rcdriçues, oficial aduaneiro, chefe d 
Deiegação Aduaneira de S. Filipe. 

Faço saber que, nos termos dos n.°5  2 e 3 da Portaria 
Ministerial ri.0 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado o dono da mercadoria abaixo designada 
constante dos autos de processo administrativo n.° 2/87, a 
despachá-la no prazo de 15 (quinze dias a cantar da data 
da publicação deste edital, sob pena de se proceder de 
acordo com a lei. 

1 (um) baion de plástico com 20 (vinte) litros de 
aguardente. 

O volume acima indicado veio da Praia no nfrn 
«Furna», entrado neste porto em 4 de Fevereiro de 1987, 
sob a c/m 22c/87. 

E, para constar e mais efeitos legais se fez este e 
ou1 ros de igual teor que serão afixados nos lugares públicos 
de costume publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Delegação Aduaneira de S. Filipe, 23 de Setembro de 
1987 - O chefe, Eduardo Manuel Rodrigues, oficial 
aduaneiro. 

(314) 

Instituto Nacional das Cooperativas 

Extracto dos Estatutos da Cooperativa de Consumo 
dos Trabalhadores da TRANSCOR «17 de Maio»: 

É constituída e será regida nelos Estatutos, regulamento 
interno e pelas disposições aplicáveis ás Organizações coope-
rativas, urna Cooperativa de Consumo dos trabalhadores 
da TRANSCOR que se denominará «17 de Maio» e dura;a 
pos' tempo indeterminado a contar da data em que a Assem-
bleia Geral Constitutiva aprove os E'statuts. 

A Cooparativa tem a sua seda na cdade da Praia, fre-
guesia de Nossa Senhora da Graça do concelho da Praia. 

A Cooperativa aceita como seus, os objectivos do coope-

rativisnio, consagrados no artigo 7.1  da Lei das Bases 
Gerais das Cooperativas e fixa ainda os seguintes: 

a) Beneficiar os seus membros com a distribuição 
de artigos de consumo em condições favoráveis 
de preço e de qualidade; 

51 Desenvolver e difundir o espírito de solidariedade 
entre os membros desta e de outras coopera-
tivas, assim como as ideias cooperativistas; 

c) Zelar pela promoção continua dos seus membros 
do ponto de vista cultural, social e económico. 

Despesas gerais 
de funcionamento 

Encargos com a saúde. 
Aluguer de filmes 
Publicidade e propa- 

ganda ............ 
Trabalhos especiais di- 

versas ............ 

Transferências particu-
lares: 

Apoio às actividades 
sócio-culturais e des-
portivas ............ 

Apoio aos órgãos do Po-
der Local ......... 

Outras despesas corren-
tes............... 

Seguros de material 

Despesas comuns 

Pensão de aposentação. 
Pensão de sobrevivên- 
cia............... 

Despesas dos anos eco- 
némicos findos ...... 

Dotação de reserva 

50000$00 
100000$00 

20 000$00 

10 000$00 
300 000$00 

40 000$00 

100 000$00 

500000$00 

900000$00 

70 000$00 

160 000$00 

100000$00 

2 500 000$00 
1000 000$06  

6.° 

Despesas ordinárias 

Despesas comuns 

42.0 Encargos de anos econó-
micos findos 

44.0 Dotações de reservas 

Totais ...... 

512 500$00 

512 500$00 

512 500$00 512500$00 

O capital da Cooperativa é de 16 200$ (dezasseis mil 
e duzentos escudos); é variável sendo 306$ (trezentos es-
cudos) a parte social de cada membro. 

A Cooperativa é representada em juízo e fora dele pelo 
Presidente do Conselho de Direção. 

A responsabilidade dos cooperadores é limitada no valor 
de 6 00í>$ (sois mil escudos). 

Direcçãó-Geral da Administração Local, na Praia, 14 de 

Agosto de 1987. -0 Director-Geral, Celso Morais Fernandes. 

A Cooperativa encontra-se registada sob o n.° 121/87, 
a fls. 121 do livro «Diário» de registos. 

Instituto Nacional das Cooperativas; 15 de Setembro 
de 1987.-0 Presidente, Cândido Santana. 



BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CA 130 VF1RDE.—iI)F, OUTUBRO DEI9S7 6 1 

ANÚNCIOS JUDICIAIS £ OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral doe Registos e do Notariado 

ANÚNCIO 

(1. publicação) 

A Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, torna pú-
blico que nos autos de al.eração de nome em que é re-
querente }Tirondina. Ribeiro Rosa, solteira, maior, doméstica, 
natural da freguesia de Nossa Senhoria da Luz - Maio, filha 
de Erinelinda Ribeiro Rosa, residente em Achadinha - 
Praia, correm éditos de 30 dias a contar da 2.a  e última 
publiceção deste anúncio no Boletim Oficial, convidando 
os interessados a deduzirem qualquer oposição sobre o 
pedido que consiste na seguinte modificação de nome: 

Hiroridina Ribeiro Rosa para Hironiina Rosa Fer-
nandes, nome pelo qual é conhecida e tratada por 
todos desde o seu nascimento. 

Direcção.Geral dos Registos e do Notariado, 17 de Se-
tembro de 1987.-0 Director-Geral, substituto, Jorge Ro-
drigues Pires. 

 

ANÚNCIO 

(l! publicação) 

A Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, torna pú-
blico que rios autos de alteração de nome em que é re-
querente Maria Ramos, solteira maior, doméstica, filha de 
João Joaquim António dos Santos, natural da freguesia de 
Nossa Senhora do Rosário, concelho de S. Nicolau, resi-
dente em Calejão, correm éditos de 30 dias a contar da 
2°' e última publicação deste anúncio no Boletim Oficial 
convidando os interessados a deduzirem qualquer oposição 
sobre o pedido que consiste na seguinte modificação de 
nome: 

Maria Ramos para Maria Plácida Ramos nome pelo qual 
é conhecida e tratada por todos desde o seu nascimento. 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, aos dez de 
Setembro de 1987.-0 Director-Geral, substituto, Jorge Ro-

drigues Pires. 
 

Cartório Notarial da Região de i.a  Classe 
de S. Vicente 

Notário: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico, narrativamente, que por escritura de dezanove 
de Março de mil novecentos e oitenta e seis, lavrada de 
folhas noventa verso a noventa e três verso, do Livro de 
Notas para escrituras diversas n.° 16/A, deste Cartório 
Notarial da Região de 1.4  Classe de S. Vicente, a cargo 
do Notário Jerónimo Oardoso da Silva, foi entre os se-
nhores João José Matias de Jesus, casado, marítimo, na-
tural de S Vicente, residente em Alemanha e ora de 
passag'm por Mindelo, Humberto Gomes, casado, marí-
timo, natural de Santo Antão, residente em Holanda e ora 
de passagem por Mindelo e José Carlos Lisboa, solteiro, 
mecânico, natural de S. Nicolau e residente nesta cidade 
do Mindelo constituída uma sociedade por quotas de res-
ponsabilidade limitada cujo pacto social é do seguinte 

Artigo Primeiro - A sociedade adopta a denominação 
«Sociedade de Exploração de Aluguer de Automóveis sem 
condutor, a» - «AUTORENT»: 

'rligü Segundo - A sociedade tem a sua sede em 'Min-
delo-S. Vicente - República de Cabo Verde, podendo 
estabelecer delegações; sucursais ou outras dependências 
em quaiquer parte do território nacional. 

Artigo Terceiro — O objecto da sociedade é a exploração 
de aluguer de automóveis sem condutor, em Cabo Verde, 

Artigo Quarto - A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

Artigo Quinto -0 capital social é de 311,0 000S (trezen-
tos mil escudos), correspondente à soma das quotas iguais 
dos sócios, no valor de cem mil escudos cada, assim dis-
tribuídos: a) —João José Matias Jesus—cem mil escudos; 
b) - Humberto Gemes - cem mil escudos; e) - José Car-
los Lisboa -cem mil escudos. 

Artigo Sexto -- O capital social está inteiramente subs 
crito e realizrdo pelos sécios, em dinheiro. 

Artigo Sétimo - O capital social poderá ser elevado, 
uma ou mais vezes, por admissão de novos sécios ou por 
subscrição de novas quotas pelos sócios. 

Artigo Oitavo - Os sócios poderão fazer à sociedde 
os suprimentos que se mostrarem necessários, nas condi-
ções decididas em Assembleia Geral. 

Artigo Nono - A cessão de quotas entre os sócios é 
lvre. Para a cessão a terceiros, a título oneroso ou gra-
tuito, no todo ou em parte, é necessário o consentimento 
expresso e prévio da sociedade. 

Artigo Décimo - Em caso de cessão d.e quotas a ter-
ceiros, tem preferência em primeiro lugar a sociedade e 
em segundo lugar os sócios, na proporção das respectivas 
quotas. 

Artigo Décimo Primeiro - A sociedade noderá amor-
tizar qualquer quota que for arrestada, penhorada, arrolada 
ou por qualquer forma apreendida em processo judicial, fiscal 
ou administrativo. 

Artigo Décimo Segundo —O nreço da amortização será 
o valor que a quota resultar do último balanço aprovado. 

Artigo Décimo Terceiro - A utilização poderá ser deli-
berada no prazo máximo de noventa dias a contar da data 
em que a sociedade tiver conhecimento do fado que lhe 
er causa. 

Artigo Décimo Quarto—A gerência é dispensado de cau-
sua representação em juízo e fora dele, activa e passiva-
mente, incumbe ao sócio José Carlos Lisboa, para o que 
é desde já nomeado gerente. 

Par grafo único -0 gerente pode mediante procuração 
dc-lberar os seus poderes mesmo em pessoas estranhas i 
sociedade. 

Artigo Décimo Quinto —0gerente é dispensado de cau-
ção e será ou não remunerado, conforme for deliberado em 
Assembleia Geral. 

Artigo Décimo Sexto-Para a sociedade ser conside-
rada obrigada, inclusive em letras, cheques e outros títu-
los de crédito, assim como para assinar recibos e nutação 
e para movimentar depósitos bancários e para tomar e d r 
de arrendamento qualquer prédio, é necessária aoenas a 
assinatura do sócio gerente. 

Artigo Décimo Sétimo—Para os actos de mero expe-
diente basta assinatura de qualquer mandatário, coflsti-
tuido ao abrigo do artigo 256.° do Código Comercial. 

Artigo Décimo Oitavo - A sociedade não poderá ser 
obrigada em fianças, abonações, letras de favor e outros 
documentos estranhos aos negócios sociais. 

Artigo Décimo Nono - Quando a lei não exigi outras 
formalidades especiais, as reuniões, da Assembleia Geral 
serão convocadas por carta registada dirigida aos sócios 
com pelo menos quinze dias de antecedência. 

Artigo Vigéssimo - As deliberações dos sócios serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, salvo quando por 
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Artigo Vigéssimo Prmeiro -Os lucros líquidos do ba-
lanço anual, deduz'dos os 5% (cinco por cento) para o 
fundo de r€sarvao legal; serão repartidos na proporção das 
quotas de cada um dos sócios ou terão a aplicação que a 
Assembleia Geral deliberar. Na mesma proporção; serão 
repatidos os prejuízos. 

Artigo Vigéssimo Segundo -A sociedade dissolve-se nos 
casos determinados na lei e pela resolução da maioria dos 
sócios tornada em Assembleia Geral. 

Artigo Vigéssimo Terceiro - A sociedade não se dissol-
ve pela morte Ou interdição de qualquer sócio e conti-
nuará com os restantes e com o representante ou herdeiros 
do sócio falecido ou interdito, salvo se estes preferirem 
apatar-se da sociedade. Nesse caso proceder-se-á a balanço 
e os herdeiros ou representantes do falecido sócio ou in-
terdito receberão o que se apurar pertencér-lhes e que 
lhes será pago em prestações iguais e sucessivas; a ser com-
binadas entre eles e a sociedade. 

Artigo Vigéssimo Quarto-Em todo o omisso regem as 
disposiçõss vigentes aplicáveis às sociedades por quotas 
de responsabilidade limitada. 

Artigo Vigéssimo Quinto -- Os sócios escolhem o Tri-
bunal da Região de S. Vicente, para resolver ais questões 
emergentes destes estatutos. Assim disseram e outorgaram. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Reião de Primeira Classe de S. 
Vicente. em Mindelo, aos vinte e sete de Março de mil 
novecentos e oitenta e seis. —O 1.0  Ajudante, Fernanda 
Silva Oliveira da Fonseca. 

CONTA: 

Art. 18.1  3.............600O 
Taxa ... ... ... ... ... ... l6O0 
Selo ..................9000 

16600 

São cento e sessenta e seis es- 
cudos: 
Reg. sob o n.° 49í. 

(317) 

Certifico narrativamente que, por escritura de 2.5 de 
Maio de 1987, lavrada de folhas 1 v.° a 7, do livro de notas 
para escrituras diversas número 21/A, deste Cartório, se 
vê uma escritura de reforço de capital e alteração de al-
guns artigos dos estatutos da Sociedade Confecções Mora-
beza. SARL que re2e nos termos dos artlgOs seguintes: 

Artigo ].o (Primeiro) 

O artigo 50 
- 1. dos estatuios constantes da esc itura 

de 27 de Janeiro de 1978, lavrada a folhas 44 verso, a 58 
livro n.° 3 de escrituras diversas, do então Cartório Notarial 
da Região de Barlavento, arquivado neste Cartório, passa 
a ter a nova redacção seguinte: 

CAPÍTULO II 

Artigo 5,0  (quinto) - 1 (um) 

O capital social que era de 4 000 000$ (quatro milhões 
de escudos) é elevado para 23 000 000$ (vinte e três milhões 
ie escudos) representados por vinte e três mil acções de 
calor nominal de mil escudos cada uma numeradas de um 
i vinte e três mil. 

As acções são subscrias pelos accionistas existentes no 
dia 31 de Março de 1987, da forma seguinte: 

Adriano Soares-110 (cento e dez); 
António Brito Silva-256 (duzentos e cinqueflta e 
seis'); 
António Joaquim A. Alves - 105 (cento e cinco); 
António Lopes Canuto-50 (cinquenta); 
Aristides Lima e Silva - 178 (cento e setenta e oito);  

6) António Morais— 33 (trinta e três); 
7) Augusto Vasconcelos Lopes - 162 (cento e sessenta 

duas); 
8) Alberto Moflteiro Fonseca-9 (nove); 
9') António da Silva lVlarçal-205 (duzentos e cinco); 

Alice Feri-eira Lima Lopes-35 (trinta e cinco); 
António Carolina Freitas-193 (cento e noventa e 
três'); 
Arnaldo Martins S. Ferreira-9 (nove); 
António Correia-34 (trinta e quatro); 
Agnelo Santos Mota-37 (trinta e sete); 
Ana Rylde D. Monteiro-17 (dezassete); 
Adriano Carciano Monteiro - so (cinquenta); 
Alairi Francisco C. Silva-8 (oito); 
António C. E. Andrade 34 (trinta e quatro); 

10) Bento António Lima-248 (duzentas e quarenta e 
cito); 
Benvindo C. Duarte Silva 516 (quinhentas e dezas-
seis); 
Camilo F. F. Abu-Raya-99 (noventa e rove); 

22.) Casa do Leão-472 (quatrocentos e setenta e duas); 
Joaquim Maria Feijóo & Irmão, Ld.a_  476 (quatro-
centos e setenta e seis); 
Carlos Veiga, Limitada-40 (quarenta); 
Celeste L. Lopes Vasconcelos-65 (sessenta e cinco); 
Cicero Luis do Rosário - 101 (cento e uma); 
Clarisse G. Monteiro-50 (cinquenta); 
Carlos A. Ramos dos Santos— 15 (quinze); 
Carlos Rufino dos Santos-32 (tinta e duas); 
Damiana da Luz C. Monteiro - 294 (duzentas e no-
venta e quatro; 
Domingos António Duarte-459 (quatrocentas e (-in- 
quenta e nove); 

82) Fdoy Neves & Filhos, Limitada - 101 (cento e uma); 
Estado de Cabo Verde-4 115 (quatro mil cento 
quinze); 

Eurico Encarnação Évora —133 (cento e trinta e 
três); 

Elise C. Rosa de Carvalho-60 (sessenta); 
Eugénia Gertrudes Neves—li (onze); 
Francisco D. Rodriues - 131 (cento e trinta e uma); 
Filinto Jóia Martins-237 (duzentas e trinta e sete: 
Fortunato Abu-Raya - 205 (duzentas e cinco); 
Francisco António Soares-33 (trinta e três); 
Francisco D. Almeida-160 (cento e sessenta): 
Francisco Silvestre Silva-9 (nove); 
Filomena Joana Freitas— 101 (cento e uma); 
Feliciano João Évora-117 (cento e dazassete); 
Jorge A. Barros Correia — lüq (cem); 
João B: de Carvalho-238 (duzentas e trinta e oito); 
Francisco Ramos - 83 (oitenta e três); 
Gregória. Teresa L. Delgado-29 (vinte e nove): 
Georgette Spencer Lima - 153 (cento e cinquent.i e 
rês); 

Gabriela da Cruz A. Rodrigues —8 (oito); 
Guilherme Pires Garca —57 (cinquenta e sete): 
Hirondino Brlto—.98 (noventa e oito); 
Hipólito F. Barreto Carvalho-99 (noventa e nove); 
Henrique Comes--O (nove): 

55') Irene Benoliel Secca —25 (vinte e cinco); 
Ivete A:aújo Sr.ntos-65 (sessenta e cinco); 
Ivan Alexis E. S. Spencer - 8 (oito); 
lolanda Cecilia R. dos Santos-15 (quinze). 

9) João Manuel Gomes —50 (cinquenta); 
João Nepomuceno Vasconcelos-64 (sessenta e qua 
tro): 

João Deus Lima Oliveira-71 (setenta e uma); 
João de Deus Ribeiro-45 (quarenta e cinco); 
André João Lizardo - 37 (trinta e sete'); 
Jo5o de Deus Lisboa Ramos-18 (dezoito); 
João Roberto C. Vitória Soulé-9 (nove); 
João na Luz Soares-55 (cinquenta e cinco); 
João da Cruz Lima-50 (cinquenta); 

63) João Filipe Fortes-298 (duzentas e noventa e oito); 
69') -João Cândido S. Mota-55 (cinquenta e cinco),- 

Jorge E. Comes Martins-9 (nove); 
José António Neves-134 (cento e trinta e quatro); 
Jaime Tomé Silva— 18 (dezoito); 
José Faria de Andrade-40 (quarenta); 
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José Fortunato Abu-Raya, Júnior - 102 (cento e 
duas); 
José Fo tunato Abu-Raya & Filhos, Limitada-301 
(trezentas e uma); 
José Rocha, Herdeiros, Limitada - 30 (trinta); 
Júlio Srnith Vera-Cruz -- 122 (cento e vinte e duas): 
Josefa Antónia Conceição-107 (cento e sete); 

79P João Marcos Mota - 22 (vinte e duas); 
Maria da Cruz Neves - 134 (cento e trinta e quatro); 
Moave— 774 (setecentas e setenta e quatro); 

2) Marcelino Neves F. Santos-91 (noventa e urna); 
Joaquim Correia-120 (cento e vinte); 
Manuel Máximo da Cruz-178 (cento e setenta e 
oito); 

Marcelina A. E. Lima-13 (treze); 
Manuel do Livramento R. Martins-9 (nove); 
Maria Paula R. M. Fernandes - 164 (cento e sessenta 
e quatro); 
Leoni]do J. A. Barreto Lima-36 (tinta e seis); 
Maria Albertina dos R. Fortes - 15 (quinze); 
Manuci do Rosário Lopes - 832 (oitocentas e trinta 
e duas); 

Damascena de F. C. Silva-18 (dezoito); 
Maria de Lourdes L. D. Modesto-19 (dezanove); 
Manuel de Jesus M; & F.° - 190 (cem); 
Maria Clotilde Silva Costa-75 (setenta e cinco); 
Maria Ilidia da Cruz Évora - 36 (trinta e seis); 

96 Mri2 da Conceição S. Mota-113 (cento e treze. 
Manuel Gregório da Luz-62 (sessenta, e duas); 
Nuno Alvares L. Vasconcelos - 65 (sessenta e  cinco): 
Olga Monteiro Pereira-9 (nove); 

Orlando Correia —34 (trinta e quatro); 
Quitéria Ferreira Nascimento-60 (sessenta); 
Ricardo José Seradas & Companhia, Limitada-
595 (quinhentas e noventa e cinco); 
Rita Sofia A. Almeida-779 (setecentas e setenta 
e nove); 

iO4) Ricardino Vasconcelos-130 (cento e trinta); 
Sociedade Luso Africana (S. Vicente), Limitada-
237 (duzentas e  trinta e sete); 
Severino Santos-700 (setecentas); 

Terênciø J. Sa1c mão - 237 (duzentas e trinta  e Sete); 
Va1etim Neves dos Santos-40 (quarenta); 
Vitorino L. Estevão Rocha - 127 (cento e vinte 
sete); 

Maria Emilia B. C: dos Santos - 82 (oitenta e duas: 
José C. Medina Coronel - 15 (quinze): 
Maria de Jesus O. Lopes-10 (dez); 
José Augusto Monteiro Pereira— 10 (dez); 
Francisco Marcos  da Cruz —32 (trinta e duas); 
Manuel J. Nascimento Delgado —496 (quatrocentas 
e nvenla e seis); 

Manuel Dias-32 (trinta e duas); 
Luis Domingos de Carvalho-60 (sessenta); 
António Nascimento Silva-80 (oitenta); 

10) Félix Pires-20 (vinte); 

Manuel Duarte-142 (cento e quarenta e duas); 
João Manuel Monteiro-24 (vinte e quatro); 
Narcisa Rosa Almeida - 179 (cento e setenta e nove): 
Humberto Farta - 107 (cento e sete); 
Pedrina Couto da Silva Matos-300 (trezentas); 
Alfredo Gonçalves -26 (vinte e seis); 
Jaime Mota F. Lopes da Silva —66 (sessenta e seis); 
Esmeralda Mota F. Lopes da Silva-66 (sessenta e 
seis); 

Abel Lourença Lopes-61 (sessenta e uma); 
Manuel Alexandre Nascimento-40 (quarenta); 
Maria Piedade Fonseca-10 (dez); 
Faustino de Brito Tomar - (dez); 
António N. Tomar-5 (cinco); 

Manuel N. Tomar--5 (cinco); 
João Pedro R. Barbosa-102 (cento e duas); 
Nicolau Gemes —52 (cinquenta e duas); 
Acções por subscrever-2735 (dois mil setellcentas 
e trinta e cinco); 

Artigo 2.° (Segundo) 

O artigo 22.0  dos estatutos passa a ter a seguinte nova 
redacção: 

Artigo 22.° (vinte e dois) 

A orientação dos negócios da sociedade incumbe a um 
Director-Geral escolhido pelo Conselho de Administração 
competindo-Re nomeadamente: 

Fazer cumprir as deliberações do Conselho de 
Administração e orientar a gestão fabril, 
comercial e administrativa da empresa; 

Promover a fixação de vencimentos do pessoal ao 
serviço da empresa, de acordo com normas li-
xadas pelo Conselho de Administração; 

Indicar sob proposta os direotores de Serviçol aue 
hão-de coadjuvar com o Director-Geral que 
será apresentada ao Conselho de Adminis la-
cão; sem prejuízo das responsabilides. 

Artigo 3.0  (terceiro) 

O artigo 23 0  dos estatutos passa a ter a nova redacção 
seguinte: 

Artigo 23.0  (vinte e três) 

A  sociedade fica obrigada pela assinatura conjunta 
do presidente e de um administrador; 

Os actos de mero expediente poderão ser assinados 
pelo Director-Geral ou na sua falta ou impedimento por 
um dos directores de serviço por ele designados em ordem 
de serviço; 

Os actos de expediente referentes a pagamentos, re-
cebimentos, abertura de créditos, movimentação de contas 
bajicárias, pedidos de boletins de importação ou de expor-
tação, expediente com os serviços estatais e todos que 
digam respeito ao funcionamento das instalações serão 
assinados pelo Director-Geral ou pelos directores de ser-
viço, no caso da sua ausência ou impedimento nas condi-
ções do número 2). 

Artigo 4.0  (quarto) 

É aditado ao artigo 24.0  dos estatutos, mais um núme o 
que é o 4; que tem a redacção seguinte: 

Artigo 24.0  (vinte e quatro) 

ri.0  4) Compete ao Conselho de Administração delegar 
no Director-Geral; parte dos seus poderes também sem 
prejuízo das suas responsabilidades. 

Artigo 5 0  (quinto) 

Em todos os artigos do estatuto que fala de director 
passa a entender-se como Director-Geral. 

Artigo 6.0  (sexto) 

Em tudo mais não alterado se mantém os artigos dos 
estatutos da escritura de 27/2 / 978. 

Artigo 7 0  (sétimo) 

O montante das 2 735 acções que não estão subscritas, 
como está deliberado ficam as mesmas para os sócios an-
tigos da sociedade de acordo com a distribuição que for 
feita. 

Ainda certifico que, na referida escritura, interveio 
como outorgante, o senhor Angelo Jesus de Fátima Lima, 
gerente da Fi:ma «Ricardo José Serradas & Companhia, 
Limitada, em representação da Sociedade «Confecções Mo-
rabeza, S:A:R.L:»; que é um dos administradores da mesma, 
nos termos da deliberação constante da acta da Assem-
ble1a Geral reaIIada no db 30/8187. 

Está conforme; 

Cartório Notarial da tieglão de Primeira Classe, de S. 
Vicente, em Mindelo, aos 30 de Junho de l987 -0 Notário 
Jerónimo Cardoso da Silva. 

(318) 
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EXTRACTO 

CcrLLico para efeitos de publicação que, por escritura 
de 29 de Setembro de 1986, exara,ida de folhas 74 v° a 
folhas 76, de lIvro de notas para escrituras diversas n.° 18. 
deste Cartório, os únicos sócios da Sociedade «Retmar. 
Limitada» (Centro Revendedores de Tintas e Materiais d€ 
Construção), com sede nesta cidade do Mtndelo: Davd Gra-
ciano Cohen, Raquel Alice Benoliel de Carvalho Wahnon 
Cohen, residentes em Lisboa, representados por Ar'stjdes 
Lima e SUva, resdente nesta cidade do Mindelo e Armando 
Lopes, residente nesta cidade do Mindelo, que se encontra 
matriculada na Ccnsevatóra dos Registos da Reg ão de 
Primeira Classe de S. Vicente, sob o n.° 168, a folhas 105, 
do livro C-l.°, do Registo Comercial, estando o pacto so-
c'al, inscrito sob o n.° 832, a foihas 18, verso, do livro 
E-5.0  da referida Conservatória, com o capital de 300000$ 
(trezentos md escudos). 

Que pela escritura referida os únicos sÓC'os referidos 
cederam toda a quota que possuíam na aludida sociedade 
com todos  Os correspondentes direitos e obrigações, pelo 

preço de 10 000 003$ (dez milhões de escudos) a José Fur-
tuflato Abu-Raya, Júnior, casado, gerente comercial; resi-
dente nesta cdade do Mindelo. 

Que a presente cessão foi devidamente autorizada por 
despacho de Sua Excelência o Sr. Ministr, da Econcinia e das 
Finanças de 26 de Outubro de 1983, que foi comunicado 
pelo ofício n.° 755/83 de  29 de Outubro de 1983. da Repal'-
t'ção de Gabinete do referido Ministério. 

Está conforme. 

Crtório Notar'al da Região de Primeira Classe de S. Vi-
cente, em Mindelo, 30 de Setembro de 1986. - O Notário 
Jerónimo Cardoso da Silva. 

(319) 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
da Região de 2.3  Classe de Santa Catarina 

CONSERVADOR/NOTÁRIO: 

JOSÉ LUIS RAMOS FREDERICO 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para fetos de publicação, que 
neste Cartório a  meu cargo e no livro de notas para cscri-
turat diversas número três barra A, de trinta e c'.nco 'erso 
a trinta e sete, se encontra exarada uma escritura de har-
hil.tação  notarial, por óbitos de João Fretre de Andrade, 
Adelina Benchimol Freire, Olina Freire Monteiro, Alies Ben-
chimol Freire e Cândida Benchimol Freire, residentes que fo-
ram nesta vila de Assomada, sem testamento, irein qual 
quer outra disposição de última vontade. 

João Freire de Andrade e Adelina Benchimol Freire, 
dexara'm como únicos herdeiros seus filhos Rebém Bench:-
moi Freire, casado sob o regime de comunhão geral de bens 
com Lídia dos Reis Borges, propriétária, Olina Freire Mon-
te- ro, Maria da Graça Benchimol Freire, viúva, Lída Ben-
chimol Freire, solteira, doméstica: Alice Benchimol Freire, 
Cândida Benchimol Freire e Maria Luiza Freire Benchimol 
viúva, todos naturais da freguesia e conce'ho de Sarta Ca-
tar'na e residentes em Pedra Barro. 

Posteriormente vieram a falecer: 

Olina Freire Monteiro, deixando como Únicos herdeiros 
os seus fi-ihn-s Alda Alves Freire Monteiro, soitera, domés-
tica e Cesaitina Frere Alves Monteiro, casada sob o regime 
de comunhão geral de bens com Miguel dos Reis, demés-
tca, ambos naturais desta freguesia e residentes actual-
mente na cidade da Praia., 

ALce Benchimol Freire, deixando como Únicos herdeiros 
os SL'US filhos Lino Benchimol Semedo, casado sob o regime 
de comunhão de adquiridos com Domingas Monteiro, resi-
dente em Fonteana Armindo Silva Semedo, casado sob o 
regime de comunhão geral de bens com Laurinda Martins 
de BrIto, trabalhadores, residente no mesmo sítio. Arminda 
Freire Semedo, casada sob o regime de comunhão geral de 
bens com Miguel Borges Semedo, doméstca, residente em 
Pedra Ba!rro,  Arlindo Silva Semedo, solte'ro, trabalhador: 
residente actualmente em Angola e Ermelinda Freire Se- 

medo, viúva, doméstIca, residente actualmente na cdade 
da Praia, ajmbos naturais da freguesia e concelho de Santa 
Catarina. 

Cândida Benchimol Freire, deixando como única her-
deira a sua filha Petronila Freire Teixeira, solteira, domés-
tica, natural da freguesia e concelho de Santa Catarina 
e residente também na cidade da Praia. 

Que não há outras pessoas que, segundo a lei, as pre-
firam ou com eles possam concorrer à sucessão. 

Que não há lugar a inventário obriga'órLo, pois que 
os referidos herdeiros são todos maiores e com residências 
conhecidos e que na herança existem bens em imobiiiár:o. 

Está conforme o original. 
Conservatória dos Registos e Cart'irio Notarial da Regiao 

de SeRunda Classe de Santa Catarin, aos vinte e seis de 
Setembro do ano de mil nove.-entoe e oitenta e sete. - O 
Cor.ervador/Notário, José Luis Ramos Frederico. 

CONTA: 

Art. 18°, n.' 1 e 2 ......70$00 
Cofre Geral de Justiça 7$0a 
Reembolso ............3103 
Selos ..................45$00 

Soma ........125$00 
São: (cento e vinte e cinco es-

cudos). - Conferida por, J. Frede-
rico. -Registada sob o n.° 358/987. 

320) 

EXTRACTO 

Certifco narrativamente, para feitos de publicação, que 
neste Cartório a  meu cargo e no livro de notas para lscr.-
turas diversas nlmero três barra A, de folhas vinte e 
sete verso a vinte e oito, se encontra exarada uma escri-
tura de habilitação notarial, por óbitos de Tomé Mendes 
Tavares, de oitenta e cinco anos de idade e Carolina Mendeu 
Gonçalves, de noventa e trèe anos de :dade, trabalhadores; 
naturais da freguesia de S. Miguel do concelho de Tarra-
fal, residentes que foram em Poilão-S. Miguel, sem testa-
mento, nem qualquer outra di'4P0s10ã0 de última vontade. 

Que deixaram como únicos herdeiros os filhos Albino 
Mendes Gonçalves, trabalhador, natural da freguesia de 
S. Miguel, casado sob o regime de comunhão geral de 
bens com Apolinária Gomes Fernandes, residente em S. 
Miguel, Isacc Mendes f,livares trabalhador natural da fre-
guesia de S. Miguel, .asado sob o regime de co.'riunbã: geral 
de bens com Ângela Vaz Landim, re,Ldente actualmente em 
Portugal, Inácia Gonçalves Sanches, doméstica, na'ur.:l ia 
freguesia de S. Miguel, casada sob o regime de comunhão 
geral de bens com José Gcmes Monteiro, residente em 
Chã de Lagoa-Santa Catarina e Arcênr'ela Mendes Gon-
çalves, doméstica, natural da mesma freguesia, casada sob 
o regime de comunhão geral de bens com Gregório Gomes 
de Carvalho, residente em Carreira-S. Miguel. 

Que não há outras pessoas que segundo a lei, as pre-
firam ou com eles possam concorrer à sucessão. 

Que não há lugar a inventário obri'atério, pois nue 
os referidos herdeiros são todos maioreS e com residências 
conhecidas e que na herança existem bens em dinheiro. 

Está conforme o original. 
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Rg1ão 

de Segunda Classe de Santa Catarina, aos vinte e seig de 
Setembro do ano de mil novecentos e oitenta e sete. - O 
Corservador/Notário, José Luis Ramos Frederico. 

CONTA: 
Art. 18°, n.Os 1 e 2 ... ... 70.ioo 
Cofre Geral de Justiça 7$0t 
Reembolso ............3$00 
Selos ..................45$00 

Soma ........ 125$00 
São: (cento e vinte e cinco es-

cudos).-Conferida por, J. Fredle-
rico—Registada sob o ri.0 59/087. 

(32) 
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